
INDICAÇÃO Nº 
2402
, DE 2013

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIV Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo, que determine a adoção de medidas necessárias para a construção de prédio para o Instituto Médico Legal - IML, integrado com o Núcleo do Instituto de Criminalística - IC, no município de Adamantina.

JUSTIFICATIVA

O objetivo da presente propositura é o da construção de prédio para o Instituto Médico Legal - IML, integrado com o Núcleo do Instituto de Criminalística - IC, no município de Adamantina, oferecendo melhores instalações para os funcionários, equipamentos modernos para perícia e respostas mais ágeis e precisas para a população.

A excelência dos serviços prestados pela Polícia Científica no Estado de São Paulo, a faz reconhecida como a melhor do Brasil e da América Latina e uma das mais respeitadas no mundo.

Esta é a razão da presente indicação, dada sua importância para a melhoria do atendimento na área da segurança pública, aos habitantes de Adamantina e da região.

Sala das Sessões, em

Deputado Mauro Bragato
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